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biena, situado no Distrito do Sacomã, Subprefeitura do Ipi-
ranga.
Artigo 2º - As despesas com a execução do presente decreto
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de junho
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS, Respondendo interinamente pelo
cargo de Secretário Municipal de Habitação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de junho
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

RAZÕES DE VETO
Projeto de Lei nº 221/01
OF ATL nº 137, de 3 de junho de 2008
Ref.: Ofício SGP-23 nº 2140/2008
Senhor Presidente
Reporto-me ao ofício em epígrafe, por meio do qual Vossa Ex-
celência encaminhou à sanção cópia da lei decretada por essa
Egrégia Câmara, relativa ao Projeto de Lei nº 221/01, de au-
toria do Vereador Wadih Mutran, que autoriza o Executivo a
criar e construir espaços de convivência destinados à Terceira
Idade.
O texto permite ao Executivo criar e construir os referidos equi-
pamentos públicos, determinando que neles deverá ser forne-
cido tratamento especial de geriatria e fisioterapia, bem como
tratamento intensivo para casos que requeiram maior atenção.
Também estabelece o horário de atendimento, compreendido
entre as 7h (sete horas) e as 19h30min (dezenove horas e
trinta minutos), obrigando os familiares dos munícipes aten-
didos a levá-los e buscá-los no mencionado período.
Na conformidade das razões a seguir aduzidas, vejo-me com-
pelido a apor veto total à mensagem, com fundamento no § 1º
do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo.
De início, observo que a propositura pretende congregar, em
um único equipamento municipal, diversos serviços de natu-
reza distinta, os quais já são prestados no âmbito da Adminis-
tração Pública em equipamentos diferenciados, voltados ao
universo de pessoas com necessidades específicas, tema que
será abordado adiante.
De qualquer modo, a medida configura um verdadeiro pro-
grama de governo para instalação dos referidos equipamentos
públicos voltados à população idosa. Assim sendo, incorre em
vício de iniciativa. É que a criação de programas desse tipo in-
sere-se na matéria orçamentária, nos termos do artigo 2º da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui
normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle
dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municí-
pios e do Distrito Federal, o qual determina que “a Lei de Or-
çamento conterá a discriminação da receita e da despesa, de
forma a evidenciar a política econômico-financeira e o pro-
grama de trabalho do Governo, obedecidos os princípios de
unidade, universalidade e anualidade”.
A proposta aprovada constitui-se, portanto, em política pú-
blica, impondo, assim, a diversas Secretarias Municipais, nota-
damente a da Saúde e da Assistência e Desenvolvimento So-
cial, obrigações que demandarão recursos humanos e mate-
riais para a adoção das mais variadas providências necessárias
à sua implantação.
Conseqüentemente, pressupõe a existência de verbas, impor-
tando aumento de despesas sem a indicação dos correspon-
dentes recursos, em desacordo com o artigo 25 da Consti-
tuição do Estado de São Paulo e com a Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000, em seus artigos 15 a 17.
A propósito, vale lembrar que o Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, em casos análogos, tem proclamado rei-
teradamente a inconstitucionalidade de textos legais como ora
vetado:
“Desta forma, determinando por meio de lei a adoção de me-
didas específicas de execução, houve ingerência de um Poder
em relação ao outro, com nítida invasão de competência e in-
fringência ao artigo 5º, “caput”, da Constituição do Estado.

A par disso, é evidente que a execução da indigitada lei iria
provocar despesas. Sem constar a indicação dos recursos
disponíveis próprios para atender aos novos encargos, era de
rigor o veto, nos tempos do artigo 25 da Constituição do
Estado” (ADIN nº 44.255.0/5-00 – Rel. Franciulli Neto, v.u., j.
em 19.05.99; no mesmo sentido: ADIN nº 59.744.0/01, Rel.
Des. Mohamed Amaro; ADIN nº 11.676-0, Rel. Des. Milton
Coccaro; ADIN nº 11.803-0, Rel. Des.Yussef Cahali; ADIN nº
65.779-0/0, Rel. Des. Flácio Pinheiro.
Por outro lado, analisando-se agora o mérito da medida e reto-
mando a questão da reunião em um único equipamento muni-
cipal dos serviços que especifica, verifica-se que ela incorre em
impropriedades técnicas que inviabilizam sua sanção, estando
a matéria muito melhor tratada no âmbito administrativo.
De acordo com manifestação dos órgãos técnicos da Secretaria
Municipal da Saúde, o texto da propositura confunde conceitos
relativos ao tipo de instituição ou serviço a ser criado. No ar-
tigo 1º menciona “espaços de convivência”, enquanto que no
artigo 2º prevê que em tais espaços serão fornecidos trata-
mentos especiais de geriatria, fisioterapia e intensivos.
Trata-se, na verdade, de serviços distintos, cada um deles com
complexidades e necessidades diferentes. Para o fim apontado
no artigo 1º da propositura, o equipamento adequado é um
“centro de convivência”. As atividades nele desenvolvidas
compreendem recreação, socialização, aprendizado e oficinas.
Seus usuários, de modo geral, são pessoas com independência
nas atividades da vida diária.
No tocante ao que indica o artigo 2º, ou seja, tratamento espe-
cial de geriatria e fisioterapia, teria que ser criado um “centro-
dia”, o qual é totalmente diferente de um centro de convi-
vência, pois seus usuários são mais dependentes e fragilizados,
necessitando de acompanhamento especializado. Já o preconi-
zado “tratamento intensivo para os freqüentadores” implica a

existência de um hospital-dia, dirigido a usuários com compli-
cações de suas condições crônicas e que, possivelmente, terão
seus problemas resolvidos no curto período de duração de fun-
cionamento do serviço, geralmente de doze horas diurnas.
Diante disso, verifica-se a total impropriedade de se reunir, em
um único equipamento municipal, toda a gama de serviços
apontada no projeto aprovado, mostrando-se dessa maneira
que a propositura não pode ser sancionada, tanto por criar
despesa não prevista em orçamento quanto em razão do equi-
pamento, cuja construção se pretende, não se prestar adequa-
damente a proporcionar os vários serviços voltados a idosos.
De outra parte, quanto à atuação do Poder Público nessa área,
é relevante salientar que a Administração Municipal já põe à
disposição dos idosos um amplo conjunto de serviços. Com
efeito, o atendimento à população idosa e carente é realizado
pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento
Social – SMADS, que, em consonância com a Política Nacional
de Assistência Social (PNAS), a Política Nacional do Idoso
(PNI), o Estatuto do Idoso e a Rede Nacional de Proteção e De-
fesa da Pessoa Idosa (RENADI), mantém a Rede de Proteção
Social para Idosos, constituída de serviços diversificados, con-
forme a necessidade e a demanda dessas pessoas do Muni-
cípio de São Paulo, na Proteção Social Básica (PSB) e na Pro-
teção Social Especial (PSE).
Com mais de vinte mil indivíduos atendidos por mês, na refe-
rida rede são oferecidos também Núcleos de Convivência de
Idosos, num total de noventa e três unidades, que são espaços
de estar e convívio para idosos, com oferta de múltiplas ativi-
dades educativas, sociais, esportivas, culturais, de recreação e
lazer.
Já os serviços prestados na Proteção Social Especial (PSE) são
destinados às famílias e aos indivíduos que se encontram em
situação de risco pessoal e social, sendo tais serviços organi-
zados por níveis de complexidade, de acordo com a especiali-
zação exigida na atenção à pessoa idosa.
É de se destacar, ainda, que a modalidade de atendimento de-
nominada “centro-dia” é um elemento da Proteção Social Es-
pecial de Média Complexidade, com caráter continuado para
acolhida, apoio e acompanhamento profissional de pessoas
idosas, na perspectiva do fortalecimento e/ou restauração de
vínculos familiares e sociais, bem assim da oferta de atenção
que venha a oferecer condições para o alcance da autonomia e
independência. Tais serviços também são prestados por enti-
dades privadas que mantêm convênio com a Secretaria Muni-
cipal de Assistência e Desenvolvimento Social.
Finalmente, cabe assinalar que o conjunto de serviços voltados
à proteção da pessoa idosa implementa, no Município, o Sis-
tema Único da Assistência Social (SUAS), nos termos dos ar-
tigos 203 e 204 da Constituição Federal e da Lei Federal 8.742,
de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social
e legislação federal e municipal correlatas, de maneira que o
objetivo da propositura já é plenamente atendido no âmbito
do Município de São Paulo.
Portanto, de todo o exposto verifica-se que, além das apon-
tadas eivas de inconstitucionalidade e ilegalidade, a medida
também contraria o interesse público, revelando-se contrapro-
ducente e sem eficácia administrativa.
Nessas condições, evidenciadas as razões que me levam a
vetar integralmente o projeto aprovado, nos termos do § 1º do
artigo 42 da lei Orgânica local, devolvo o assunto ao reexame
dessa Colenda Casa de Leis.
Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de
apreço e consideração.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO CARLOS RODRIGUES
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

RAZÕES DE VETO
Projeto de Lei nº 305/06
OF ATL nº 138, de 3 de junho de 2008
Ref.: Ofício SGP-23 nº 2141/2008
Senhor Presidente
Por meio do ofício acima referido, ao qual ora me reporto,
Vossa Excelência encaminhou à sanção cópia autêntica do Pro-
jeto de Lei nº 305/06, aprovado por essa Egrégia Câmara, nos
termos do inciso I do artigo 84 de seu Regimento Interno, de
autoria do Vereador Paulo Frange, que visa obrigar os postos
de combustíveis do Município a disponibilizar máquinas portá-
teis de débito automático para pagamento de despesas, para
utilização pelos portadores de necessidades especiais.
De pronto, assinalo que, ao determinar a todos os postos de
combustíveis que mantenham o referido equipamento, até
mesmo fixando prazo de 120 dias para o cumprimento da exi-
gência, a medida aprovada acaba por acarretar a obrigatorie-
dade de estabelecimento de vínculo contratual entre particu-
lares, quais sejam, a empresa fornecedora do combustível e a
operadora de cartões de débito.
Entretanto, a celebração de contratos pressupõe necessaria-
mente a intervenção de pessoas que se põem de acordo a res-
peito de determinada coisa. Destarte, o acordo de vontades se
constitui no elemento mais característico do contrato.
A propositura, portanto, afronta princípio basilar de Direito
Civil, não cabendo ao Município – nem a qualquer outro ente
federativo – interferir a tal ponto no exercício da atividade em-
presarial, relevando observar que nem todo empresário
mantém relação obrigacional com as operadoras em apreço,
não possuindo máquinas portáteis de débito automático.
Ademais, vigora em nosso ordenamento jurídico o princípio da
livre concorrência, consignado no artigo 170, inciso IV, da
Constituição Federal, sendo que o Estado somente pode
exercer, como agente normativo e regulador da atividade eco-
nômica, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e
planejamento, sendo essas funções indicativas para o setor pri-
vado (artigo 174 da Carta Constitucional). A par disso, a teor
do artigo 24, inciso V, da Constituição Federal, incumbe con-
correntemente à União, aos Estados e ao Distrito Federal pres-
crever regra relativa a consumo, não ao Município.

LEI Nº 14.758, DE 3 DE JUNHO DE 2008

(Projeto de Lei nº 326/06, do Vereador
Russomanno - PP)

Institui a Campanha Permanente de
Educação Postural nas Escolas de Ensino
Fundamental no Município e dá outras
providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica instituída a Campanha Permanente de Educação
Postural nas Escolas de Ensino Fundamental no Município.
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 2º O Executivo poderá estabelecer parcerias e convênios
com entidades públicas e privadas, pessoas físicas e jurídicas,
que atuem ou tenham comprometimento com a questão da
educação postural, desde que cadastradas nos órgãos compe-
tentes.
Art. 3º (VETADO)
Art. 4º As despesas decorrentes da presente lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de junho de
2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de junho
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 14.759, DE 3 DE JUNHO DE 2008

(Projeto de Lei nº 684/06, da Vereadora Myryam
Athie - PDT)

Dispõe sobre a criação do Programa
Municipal de Prevenção e Combate à
Cisticercose, a ser implantado em todas
as escolas e creches do Município de
São Paulo, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica instituído no Município de São Paulo o Programa
Municipal de Prevenção e Combate à Cisticercose, a ser im-
plantado em todas as escolas e creches do Município de São
Paulo.
Art. 2º O Programa consiste em demonstrar às crianças e ado-
lescentes os cuidados simples de como evitar a contaminação
da tênia suína, podendo levar a quadros convulsivos e epi-
lepsia.
Art. 3º (VETADO)
Art. 4º As despesas com a execução desta lei correrão pelas
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se neces-
sário.
Art. 5º (VETADO)
Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de junho de
2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de junho
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

DECRETO Nº 49.559, DE 3 DE JUNHO DE 2008

Declara de utilidade pública, para desa-
propriação, imóveis particulares situados
no Distrito da República, necessários à
implantação de equipamentos públicos.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na conformi-
dade do disposto nos artigos 5º, alínea “i”, e 6º do Decreto-lei
Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para serem de-
sapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, os
imóveis particulares situados no Distrito da República, necessá-
rios à implantação de equipamentos públicos, contidos na área
total de 100,00m2 (cem metros quadrados), compreendendo as
áreas e perímetros abaixo discriminados, indicados na planta
P-30.524-A3, do arquivo do Departamento de Desapropria-
ções, cuja cópia se encontra juntada a fls. 8 do processo admi-
nistrativo nº 2008-0.126.936-5:
I - área I, com 19,00m2 (dezenove metros quadrados), delimi-
tada pelo perímetro 1-2-3-4-1;
II - área II, com 81,00m2 (oitenta e um metros quadrados), deli-
mitada pelo perímetro 5-6-7-8-9-5.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto
correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de junho de
2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
RICARDO DIAS LEME, Secretário Municipal dos Negócios Jurí-
dicos
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de junho
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

DECRETO Nº 49.560, DE 3 DE JUNHO DE 2008

Revoga o Decreto nº 34.914, de 22 de
fevereiro de 1995.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista
os elementos constantes do processo administrativo nº 2008-
0.116.637-0,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogado, em todos os seus termos, o Decreto nº
34.914, de 22 de fevereiro de 1995, que declarou de utilidade
pública a entidade denominada Instituto Liberal de São Paulo.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de junho de
2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de junho
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

DECRETO Nº 49.561, DE 3 DE JUNHO DE 2008

Altera o Decreto nº 32.085, de 20 de
agosto de 1992.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista
os elementos constantes do processo administrativo nº 2008-
0.130.654-6,
D E C R E T A:
Art. 1º. O artigo 1º do Decreto nº 32.085, de 20 de agosto de
1992, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, nos
termos da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955,
com alterações posteriores, a entidade denominada
INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL AMIGOS DA CIDADE,
CNPJ nº 48.464.523/0001-15, sediada no Município de
São Paulo.” (NR)

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de junho de
2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de junho
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

DECRETO Nº 49.562, DE 3 DE JUNHO DE 2008

Denomina o logradouro público que dis-
crimina.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, nos
termos do inciso XI do artigo 70 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo e à vista do constante no processo nº 2007-
0.306.987-6,
DECRETA:
Artigo 1º - Fica denominado Praça Marcos Fábio Pestana Bar-
bosa, código CADLOG 49.844-0, o espaço livre sem denomi-
nação (setor 48 - quadra 433), na confluência das Ruas Oscar
Bressane e Ribeiro Lacerda, situado no Distrito do Cursino,
Subprefeitura do Ipiranga.
Artigo 2º - As despesas com a execução do presente decreto
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de junho de
2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS, Respondendo interinamente pelo
cargo de Secretário Municipal de Habitação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de junho
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

DECRETO Nº 49.563, DE 3 DE JUNHO DE 2008

Denomina o logradouro público que dis-
crimina.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, nos
termos do inciso XI do artigo 70 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo e à vista do constante no processo nº 2008-
0.139.610-3,
DECRETA:
Artigo 1º - Fica denominado Travessa Rudemar Sierra Garin,
código CADLOG 72.280-4, o logradouro conhecido por viela
“seis” (Referência: Planta AU/09/3840/82 do Departamento de
Cadastro Setorial - CASE-4) (setor 157 - quadras 120 e 121),
que começa na Rua Franz Alt e termina na Rua Giuseppe Bi-


